
DIÁRIO RE'~:>JCA F~DERKr/A SALVADOR, BAHIA, QUINTA-fEIRA, 
DO BRASil 23 DE AGOSTO DE 2012 
ESTADO DA IIAIIIA ExecutivoOFICIAL ANO XCv]· N' 20.932 

11. Fazer uso do detector de metal em qualquer momento da realização da Prova; 

111. Executar revista em todos os candidatos, se necessário; 

IV. Utilizar mecanismos de controle de segurança no dia de aplicação da Prova quais sejam 

necasárias para assegurar aS atividades de Aplicação. 

7. Outras disp~es 
a. Todos os Candidatos deverão levar caneta esferográfica de tinta azulou preta, lápis preto e 
borracha; 
b. As instnuções contidas nos Cadernos de QuestOes, Folhas de Respostas, Manuais de Fiscais 
e Coordenação, possuem validade legal durante o processo de realização da Prova; 
c. Caso necessário, a realizadora do Concurso publicará novas medidas que julguem necessá
rias antes da realização da Prova. 
Salvador, 22 de agosto de 2012 
Ass) RUI MORAES CRUZ 
Procurador Geral do Estado 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATON'217, DE 22 DEAGOSTODE2012 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri
buições legais e regimentais, e considerando o disposto ria Resolução 1'1.° 39, de 18.06.2002, 
homologa o resultado final da Progressão Funcional por antiguidade e efetiva as promoções dos 
servidores, vigorando seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2012. 

CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

SÚMULA DA ATA DA 26" SESSÃO ORDINARIA DA 1" CÁMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA BAHIA, REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2012. 

As 15:00 horas, foi aberta a Sessão, sob a Presidência do E,mo. Sr. Cons. FILEMON MATOS, 
no exercício da Presidência, de acordo com o artigo 56 do Regimento Intemo deste Tribunal 
que prevê: "O Presidente será substituído em suas ausências e impedimentos pelo Conselheiro 
mais antigo da Câmara". Presentes o Exmo. Sr. Conselheiro ANTONIO HONORATO e o Exmo. 
Sr. Substituto de Conselheiro Auditor ALMIR PEREIRA DA SILVA, convocado com base no art. 
57, § 1', da Lei Complementar nO 05/91, com redação dada pela Lei Complementar nO 27/06, 
de acordo com O Ato nO 213, de 14/08/2012, publicado em 15/08/2012, assinado pelo Exmo. Sr. 
Conselheiro ZiHon Rocha, Presidente deste Tribunal, concedendo férias ao Exmo. Sr. Conse
lheiro Titular França Telxeira.- Procurador do Ministério Público Especial: Dr. DANILO FERREI
RAANDRADE.- Representante da Procuradoria Especializada junto a este Tribunal: Dra. LIGIA 
COSTA COUTO. AAta da 25' Sessão Ordinária, realizada em 08 de agosto, foi aprovada. 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS: RELATOR: CONS. FILEMON MATOS: 
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Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. As melhorias posterio
res á. data das aposentadorias deverão ser incorporadas ~os proventos da Inatividade, indepen
dentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Aposentadorias Voluntárias - Cálculos RatifIcados pela 6' CCE- Relator: Cons Filemon Matos 
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11.130.971·9 
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Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. Quanto a composição 
dos proventos, resolveu esta Câmara, também fi unanimidade, acolher as composições fixadas 
pelos 6rgãos de Origem, uma vez que os cálculos ali fixados foram ratificados pela 6' cce, confe
rindo-lhes o devido registro. As melhorias posteriores à data das aposentadorías deverão ser in
corporadas aos proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Aposentadorias Voluntárias - Ressalva Gral. Adic. por Tempo de Serviço - Relator: Cons. File
mon Matos 
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SESAS 321.181H 

SEEB 11.170.825-6 

O. processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. Quanto aos proventos 
de inatividade, resolveram também à unanimidade, acolher as composições fixadas pelos 6r
gãos de Origem, ressalvando, contudo, o registro da parcela relativa à Gratificação Adicional por 
Tempo de Serviço, tendo em vista as proporcionalizações efetuadas pelos respectivos 6rgãos, 
de vantagem já proporcionalizada por sua natureza pro labore facto e ex facto temporis e ainda 
conforme entendimento da 6" CCE deste Tribunal. As melhorias posteriores à data das aposen· 
tadorias deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade, independente de nova decisão 
deste Tribunal. 
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Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. Quanto aos proventos 
de inatividade, resolveram também à unanimidade, acolher O fato das composições dos proven
tos terem sido fixadas pelos 6rgãos de Origem. Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela 
gratificação por c.e.l., fundamentado na orientação da Assessoria Técnico-Juridica deste Tribu
nal, no sentido da incorporação do maior percentual dos últimos 12 meses antenores à data em 
que completaram os requisitos à aposentadoria, consubstanciados nos cálculos elaborados pela 
6" cce deste Tribunal. As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão Ser incorpo
radas aos proventos da inatividade, independente de nova decisão deste Tribunal. 

Transferência para a Reserva - Relator' Cons Filemon Matos 
Resoluç.ãó Proc;esso i Pane I Responsável 619;0 Cadastro 
TCE TCE ! 

427512012 00394212009 ReginaldoAnurlClação Bonfim Filho PM 30022.820·3 
4276/2012 00170812012 Celso Lopes da Silva IPM 3~'76741-2 

42n12012 00178012012 Raruldo de Frei1as Correia IPM 30164.845-6 

4276/2012 001868/2012 .Reginaldo Vitor dos Santos PM 31} 152_734-1 

'27912012 00181212012 HalaiKon SOMes San1ana PIA JO 176.833·1 
42&112012 OOl95012íl12 Jorge LuIZ' Maia Garcia PM I JO 117.J09.9 
4281,~OI2 00230012012 Gessiet PereVa Uma : PM : J0176.60H 

O processo acima relacionado foi, à unanimidade. julgado legal. Quanto aos proventos de inati
vidade, resolveram também à unanimidade, acolher o fato da composição dos prov,n!os ter sido 
fixada pelo Titular da Secretaria da Administração, com fundamento no Decreto nO 11.68812009. 
Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela Gratificação por C.E.T., fundamentado na orien
tação da Assessoria Técnico-Juridica deste Tribunal, no sentido da incorporação do maior per
centual dos últimos 12 meses anteriores à data em que completou os requisitos aaposentadoria, 
consubstanciados nos cálculos elaborados pela 6' CCE deste Tribunal. As melhorias posteriores 
à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade, independente 
de nova decisão deste Tribunal. 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS RELATOR: CONS, ANT6NI0 HONORATO: 
Aposentadorias Voluntárias - Relator: Cons. Antônio Honorato 


